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Projeto de Lei Nº 00063/2017

Dispõe sobre a padronização da sinalização nas vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo.



Art. 1º - A sinalização das vias terrestres internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo, dar-se-á por meio de placas e pinturas que deverão seguir as normas e especificações do CONTRAN.  



Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a Lei Federal nº 13.281 de 2016, que alterou o Código de Trânsito Brasileiro, especificamente quanto a sinalização nas vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e nas vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo,  estes têm utilizado placas apócrifas, descaracterizadas e sem qualquer padrão, de modo que leva as pessoas a duvidarem da sinalização.



Cumpre frisar que tais placas deverão seguir os padrões determinados pelo CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito, que em sua hodierna Resolução nº 180 expõe sobre a sinalização vertical de regulamentação, ou seja, padrões e especificações, modelos de placas a serem utilizadas para cada tipo de sinalização. 



Nesse sentido, também deverão se adequar às especificações e padrões relacionados às placas e marcações (pinturas) nas vias sobre.
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